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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL c'acreíaria Legislativa

MENSAGEM

NO 91bq /2018-GAG Brasília, {l\ de «.8.o.s }o de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para
submeter à apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que, "auto/tza o 22/sz/7&o

Federal a proceder à incorporação do imóvel que menciona ao património da
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal- EMA TER-DF.
edáoutrasprovidências".

A justificação para a apreciação do Prometo ora proposto encontra-se na
Exposição de Motivos do Senhor Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento
e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal.
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Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade.

solicito, com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente
Proposição seja apreciada em regime de urgência.

Atenciosamente,

RÓDRIGO ROLLEMBERG
Governador

Se:m Pmtoco+o Legislativo

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JOE VALLE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA



GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

PROJETO DE LEI NO PI 2098/2018

(Autoria: Poder ExecutivuJ

Autoriza o Distrito Federal a proceder
à incorporação do imóvel que
menciona ao património da Empresa
de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Distrito Federal - EMATER-

DF, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Ait. lo O Distrito Federal está autorizado a doar, procedendo a
incorporação ao património da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Distrito Federal -- EMATER-DF. o terreno onde se encontra edificada a sede
da Gerência da EMATER PLANALTINA-DF, localizado na Projeção 'A" do Setor de
Hotéis e Diversões de Planaltina-DF, com área de 286.00 mz (duzentos e oitenta
e seis metros quadrados), adquirido consoante escritura de doação que a
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, celebrou com o Distrito Federal,
para uso da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural do Distrito Federal - SEAGRI/DF, e reglstrado,
originalmente, no 30 Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal,
atualmente no acervo do 8.o Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, no
Livro de Registro de Escrituras n' 2, matrícula 154228.

$ 1o O bem a que se refere o caput deste artigo será incorporado ao
património da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito
Federal - EMATER-DF mediante lavratura de escritura pública e escritura
declaratória de integralização de capital social.

g 2o Para implementação das medidas tratadas nesta lei, o Poder
Executivo está autorizado a proceder ao aumento de capital social da Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal - EMATER-DF na mesma

proporção do valor venal do imóvel a ser incorporado ao património da empresa,
conforme avaliação a ser feita pela Companhia Imobiliária de Brasília
TERRACAP

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.



l0/07/2018 SEI/GDF 8452302 - Exposição de Motivos

1' GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICUHURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL
DO DISTRITO FEDERAL

Exposição de Motivos SEl-GDF n.g l0/2018 - SEAGRI/GAB Brasília-DF. 24 de maio de 2018

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,
(l.Vi- t .i /l-.)e..

O presente processo tem por objetivo autorizar o Distrito Federal proceder a incorporação
ao património da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal-EMATER/DF, do
imóvel denominado Projeção ''A'', Setor de Hotéis e Diversões - Planaltina/DF, com área de 286,00 m:,
doado e transferido ao Distrito Federal para uso da então Secretaria de Agricultura e Produção,
consoante registram os documentos de fls. 38/45 (6236394) e conforme descrito nos Relatório de
Transferência de fls. 31 e Relatório de fls. 64 (6236394), imóvel que atualmente integra a carga desta
Pasta, sob Matrícula N' 1 54228-3'0F, no valor de R$ 8.370,00(oito mil trezentos e setenta reais).

No item 111 do RELATORIO de fls. 46/52 (6236394), consta que a EMATER/DF erigiu na
referida área da Projeção "A" edificação onde funciona sua Gerência de Planaltina/DF, pelo que se nos
afigura ser conveniente o acolhimento da proposição com a finalidade enunciada e considerando, de
outra parte, a inexistência de plano/projeto visando a utilização daquela área por esta Pasta.

Com o propósito externado no parágrafo anterior e uma vez instruído o assunto sob os
aspectos jurídico/administrativo, tanto na esfera da EMATER/DF, quanto no âmbito desta Secretaria de
Estado e que resultou na elaboração da minuta de Projeto de Lei que "Autoriza o Distrito Federal a
proceder à incorporação do imóvel que menciona ao património da Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Distrito Federal-EMATER/DF'', peça inserta nas fis. 83 dos autos (6236394),
submetemos à superior consideração de Vossa Excelência a matéria consubstanciada nesta Exposição,
com as inclusas minutas do respectivo Projeto de Lei(84567001 e de Mensagem à Câmara Legislativa do
Distrito Federal 184571177).

ARGILEU MARTI NS DA SINA
Setot Ptdoa)b L.eglslativo

Secretário de Estado

plelrõrü(a

Documento assinado eletronicamente por ARGILEU MARTINS DA SILVA - Matr.1681314-6,
Secretário(a) de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito
Federal, em 24/05/2018, às 15:19, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
htt p ://sei.d f. gov. b r/sei/cont rolado r.externo. ph p ?
acao=docu me nto.con fe rir&id.o rgao.acesso.externo;0
verifícador= 8452302 código CRC= 535A9EDF.

Brasília - Património Cultural da Humanidade

https://sei.df.gov.br/seí/controlador.php?acao=documento.visualizar&acao.origem=arvore. visualizar&iddocumento=10529732&infrasistema= 1. . . 1/2
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Parque Estação Biológica, Ed. Sede da SEAGRl-DF. lg andar, Sala OI - Bairro Parque Estação Biológica - CEP 70770-914 - [)F

[61)3051-6301

0072-000172/2010 Doc. SEI/GDF 8452302

Criado por 15001011634, versão 8 por 15001011634 em 24/05/2018 14:36:38.
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REPUBLICAFEDERATIVA DO BRASIL

8''01TIC10 DE RLGIS'rR(.) 1)[ 1N'10V]]]S 1)0 1)1S']'R]1'0 1-'tt])t«IRA]
:\v. In(lcpcn(lêncitt. })la/it Sllol)piiig. Sitia N1-05, CF11' 73.3 10-303 J)kiíulltiiia l)í

l:ttRC/'F'H\ (0\\6 1} 3389-28'18

CERTIDÃO DE ÓNUS

1):lula Nlltrcus Qiiintcla dc /\Iniciar, oficial
Interino (lo 8" o1'leio dc Registro (lc litl(bvcis (lo

l)estrito l;cdct'al, n:i ttlrma da l,ei,

(I'l:ltll I'lCA que. revendo os arquivos (leste serviço registtal. deles tlào consta. i)a
tnatrícula ii.' 1 54228 do 3' Ofício dc Rc'l\islro dc Imóx.,cis do Distrito Federal. ncnhtim âniis dc
qualqticr itaturcza ou registro de citações de ações reitis oti pcssottis rcipcisecutórias relativas a cla.
coittbimc c(St)ias de intciio temi extnlídas por procc'sso cletrõilico lla tbrriia tlo art. 1 9. $ 1". (1i\ l.ei ii"
6.01 S/73 c/c art. 4 1 da l,ei n' 8.935/9+.

([:liTll:](.A. f]na]mcnte, (lue as tcs})oilsabi]iditdcs civi]. ac]ministrativa c criminal
pelos alas })iítticatlos são do(1)11cial l.)clcgtido Titular c/ou de sclis })impostos atitorizilclos ila (feita da

l)rlíticit dc cítda ato. sctido esta (I'citidão comi)testa por .Q3 (..LXZI)C)(::a.) folhas dcvidaiiiciltc
r'u t) t'ic:i(l :ls .

o referi(lo é x.et'dado c dou !'é

1)1anttltina. 15 dc fcvctt'iro (lc 2(}f l

N
Suelem Soum de Men(baça

Oficiala Substleuta

B' Oficia do Rogis]ro de ]m(]yeis

3
Eillol.ltS19,58
( 1 11.: 2 buscas: l tl. cxccdeiltc)
Pedido: 31.143

aH
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Setor Protocolo Legislativo

.p.k..N'.âQ.â.z.Í.20..Là.
F.dha N'.QJ:Ç.égãlZl-- 5ZrHorárto

Assinatw.



3' OFÍCIO DO REGISTRO IMOBILIÁRIO DO DISTRITO FE
LIVRO 2-REGISTRO GERAL '#Á*'* #'''''''

üovnfcuta - REclSTROS E A\eRBAÇÓES ANOTAÇÕES

nATKTcuLA N. 154zz8.- tnóvEL: PnOJEÇXO ''A''. SETOR DE HoTÉIs E DIVERSÕES;

PLAHALTIHA, DF, medindo 13,00m polos lados norte e Éul e 22,00m pelos lados
leste e oeste, perfazendo a área de 286.0(h2. limitando-se pelos lados norte,
leste e oeste com vias publicas e pelo lado sul com a Projeção ''B'', do mesmo

setor. PROPRIETÁRIA: COMPANHIA tPiOBILiARiA DE BnASTLiA « TERRACAP. com sede

desta Capital, CGC/HF n. 00.359.877/aooi-73. Regístro anterior n. 209Z8, f.
271 do Livro 3-U. deste Serviço Registral, datado de 05.IZ.73. DOU FÉ

TAGUATINGA,. DF, 10 de dezembro de i996. Alaúde Rodrigues lqiosso, OflcTala

Subst i tut3. 04ü;lXÀjk)tX ià$/1D lk'80

R.1.154228.- DOAÇÃO: escritura lavrada em t2.8.96. no Livro de Registro de
Escrituras da }a Subprocuradoria Geral do Distrito Federal. DOADORA; a
proprietária de que trata esta matrícula. DONATÁRIO: DISTRITO FEDERAL, para
uso da Secretaria de Agrlcultut'a e Produção. !8bOR !!â!!B!.ÇO: R$381,26

(trezentos e oitenta c um reais e vinte e seis centavos). DOU FÉ. TAGUATINGA,

DF. tO dp dezembro de ]996. Alaúde Radrlgues Mlosso, Oflciala Substituta. ----
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l EiÍf(/4{,F+P' COMPANHIA IMOBILIÁRn DE BRASÍLIA
CGC NÇ 00.359.877/0001-73.'= INSC. EST. NÇ 145079
SAiN - ou 'F' . ED. SEDE onASILiA DF - CEP 70610

PABX (Oü1) 21G61W
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FIDaiAL DE RliruRS(l;, ASSUN'lU: Dois;ín .a Uhí:n do inx)vel denaninado ante ne O]
Qua(ira (X3, Setor dc A(tnlnlstraçêio Feder.U-Sul - SAFA. O representante do acioni.st;
D[strttQ..Eedcra] V(JTA De].a doacãc!:.a União. para uso do SUPEniQR

.JUSTIÇA, do imovel denominado [.ote n9 01, Quadra..06. Sctor de AdrTi]ni.straça
Federal Sul - SAFA. com ar'ea de 64.800.00ana , constante da P].anta Loc. URB 12/90
procedendo-sc a competente .baixa pata'lmonial da líTportancía de Cr$ 607.3C6,0
(seJ.acentos e sete mll e trezentos e seis cruzeiros), correspondente ao valor 'd
l.ncorporção do referido ínovel. nos termos do artigo 15, ínclso IV, do Estatut
Social da Companhia .Irrobilíaria dc Brasllí.a - TERRACAP e de aeonjo com o artlg
3e. incisa V]]. da Leí nP 5.861. de 12 'de dezembro de 1972. com r'edaçao dada pe].
Le[ nç 6.53]., de 16 de maio de 1978. O repr'esêntante do aci.onísta União Federal
acompanha o voto do aclonísta .majorítario. Dando contínua.dado. passou-se
apr'Colação do ]]W{ '-B"- ]N\ QaX21 ]X) D]A: a]]tXK; J\:=]rg](X; ]X: ]llTHaE:g; l)A (XXqliA1111A

PI«X;TESO NP lll.(X)7.204/90-8. .INIEltl=EADA: DIAFI/T, . /\SSJl\lCID: Expus'go do IP

14arço/Abril. Os Senhores acionístas decidiram pela não apreciação destes autos
haja vista, urrla consulta feita pelo Senhor Presidente da TERRACAP ao T.C.D.F
através do Of. ng 351/91-PRESl+ datado de 23.09.91. ainda pendente de r'exposta
onde fol solíci.Lado \m pronuncímnnto daquela Colenda Corte de Contas, quanto
víabí[í-dade ]cga]. de expurgar a dífer'ença geometríca.ente'e os índices do ]PC
BTN, nos rTescs de M/\RÇ0/90 e ABRIL/90, 'dos saldos devedores dos prestam.star d
TERRACAP. que tiveram suas vendas forwu].adas em 11](;, como índice de correça(
rnonetari.a nos r'espect]vos contratos de a]]enaçao. P]KEE];SO NÇ 111.522.847/9].-3
IN['E]tEH;ADA: ]ü]ADA]..E]\IA' MORFINA DA SIRVA, ASaJN]X): Per'(iín (]e divida. Estes autos Rãi

foram apreciados por decisão dos Sénior'es acionistas. ficando estabelecido que
mesmo seda apr'Colado no dia .]O.]0.91, as ]-1:00 horas. quando será r'balizada a 2i
(:ZIXBw3A) Assentada da tba ((l:l(XZS])IA qJiWtK) Assembleia Geral. PR(X;OSSO N
lll.(X)l. I05/91--6 , 1N}'EliESSADA: ;PRÓFI.alia S/A
ASSJNID Solicita rerratificação da Ata da 27õ Assembleia Gerzü. Extra)rdír)aria. O:
Senhores Acionístas entendem que a ínaterla tratada neste autuado perdeu a sui
fina].idade, e caso fosse necessár'io: procedem' tal r.erratlficaçao. caberá.a ê
A$$enbleid daquela Empa'esa deliberar soba'e o assunto. Nao tendo sido r'ealízada ea
IO.l0.91, a 2s (Senil\DA) assentada,da 85B (O(;lKEESllIA. «J:tM:A) .Assembleia Geral
Extra)nciinar'ía, ficou marcada a data de hoje. (H.11.91, para conclusão dos
trabalhos. Com a pr'esença àa totalidade dos Aclonistas, passou-se a apr'eciaçao
]alDI l -- l)A. (la)131 IX) DIA -.. Eleíçin:do (bnselho de Adainlstração. Foram indicados
abra\ns do Ofício ng 2=B5/91--GN} deê 28. de outubr'o do ano em curso. como
repr'esentantes do Acl.onísta Majorí tàr'lo : .-. nOVEl?l\K) DO DISTRITO FH)IUiAL: MerTibTos

Efetívos ree]eítas, ]VHJ];E }iARIA ].a«]ü: l!=UIRA l)A Sll.VA; brasileira. casada.
arquiteta, portadora da C.l. ng 608.620 : SEP/DF., e do CPF. nQ 268.023.76].-72.
r'esídcnte e domícíliada nesta Capíta] ; Dan GE]iA].DO DE AVILA. bras]].oiro. solteiro.
Teollogo. portador da CI. ne 086;340-SEP/DF.. e do CPF. ne 038.120.061-20.
r'esidente e domicil i.ado nest;a Capital; AIDANO J(EE F:A]tIA. brasa.].eír'o. divorciado.
portador da CI. ne 006.50.1-SEP/DF. . e do CPF. nP 004.844.661-00, regi.dente e
domlcí].lado nesta Capital. E calo Merrbros Nacos. reeleitos. NE:WT(xv DE CASA'RO.

brasíJcir'o. casnc]o. Ell8r'l\hí']r"o Civil . post;odor da C]. nQ 094..]45-SSP/(;0. . e rlo
CPF. ng 003.400.901-97. rusldehto e Idcxritcíllado nesta Capital ; HI.JllllEl?TO U.IDOylCO
DE AIMEl])A FIUX), brasllei.ro, çasado9 advogam), portador cla CI. ng
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA
D}S l R 110 Í ea{ aAL

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 2.098/18 que "Autoriza o Distrito

Federal a proceder à incorporação do imóvel que menciona ao património

da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal-

EMATER-DF e dá outras providencias"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em Regime
de Urgência (art. 73 da LODF), em análise de mérito, na CAF (RICA art. 68,

1, "h") e, em análise de admissibilidade na CEOF(RICL, art. 64, 11, "a") e CCJ

IRICL art. 63,1).

Em 15/08/18

MARZÊLO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

Selar brotou)lo Legisiadvo




